
Código Verificador:
Código de Autenticação:


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Brasília

RESOLUÇÃO 14/2023 - CS/RIFB/IFBRASILIA

Retifica a Resolução nº 12/2023, de 22 de março
de 2023, que regulamenta a composição das
Comissões Eleitorais Locais e da Comissão
Central do processo de consulta à comunidade
para escolha de reitor(a) e diretores(as)-gerais
dos campi do Instituto Federal de Brasília.

O Conselho Superior do INSTITUTO FEDERAL DE BRASÍLIA-IFB por meio da sua Presidente, nomeada pelo
Decreto de 1º de agosto de 2019, publicado no Diário Oficial da União de 02 de agosto de 2019, no uso
de suas atribuições legais e regimentais, e considerando a decisão do Conselho Superior na 38ª Reunião
Extraordinária, realizada em 21 de março de 2023, RESOLVE:

Art. 1º  Retificar a Resolução nº 12/2023, de 22 de março de 2023, que regulamenta a composição das
Comissões Eleitorais Locais e da Comissão Central para conduzir o processo de consulta à comunidade
para escolha de reitor(a) e diretores(as)-gerais do Instituto Federal de Brasília, publicada no Diário Oficial
da União (DOU) nº 58, de 24 de março de 2023, seção 1, página 39,  conforme segue:

ONDE SE LÊ:
"Art. 7º .............................................................
........................................................................
§ 1º A reunião deverá ser convocada com no mínimo 72h de antecedência podendo ser presencial ou
virtual."
LEIA-SE:
"Art. 7º .............................................................
........................................................................
§ 1º A reunião deverá ser convocada com no mínimo 48h de antecedência podendo ser presencial ou
virtual."

Art. 2º Esta resolução entra em vigor a partir de sua publicação.
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